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CONTRATO CT-EPE-070/2020 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA ESTRUTURAR METODOLOGIA E PROVER 
BASE DE DADOS QUE SUBSIDIEM ESTUDOS DE 
VIABILIDADE TÉCNICA E ECONOMICA DE 
TERMINAIS TERRESTRES E AQUAVIÁRIOS DE 
ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA 

ENERGÉTICA - EPE E R PEOTTA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA. 

 
 

A EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE, com Sede na Esplanada dos Ministérios Bloco "U" Sala 
744 – CEP 70.065-900, Brasília, DF e Escritório Central na Praça Pio X, nº 54, Edifício Marques dos Reis,  
pavimentos 2° ao 7º – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20.040-020, - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.977.747/0002-61, neste ato representada pelas autoridades ao final identificadas e qualificadas, 

doravante denominada CONTRATANTE, e R PEOTTA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA com sede na Av. 

Julio de Sá Bierrenbach, 200 Bloco 1ª, sala 401 a 403 e 417/418 – Jacarepaguá – Rio de Janeiro / RJ – 
CEP: 22.775-028, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(s) signatário(s) ao final 
identificado(s) e qualificado(s), tendo em vista o que consta na integralidade do Edital de Pregão Eletrônico 
nº PE.EPE.009/20200 (Processo 48002.001696/2020-50), e em observância às disposições do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EPE e da Lei nº 10.520/02, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação de serviço especializado na área de 
engenharia de projeto e orçamentação, visando à estruturação de metodologia e a provisão de uma base de 
dados que subsidiem a elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica (EVTE) de terminais 
terrestres e aquaviários para armazenamento de combustíveis., conforme Termo de Referência (Anexo I do 
Edital) do Pregão Eletrônico nº PE.EPE.009/2020, que integra o presente Contrato independentemente de 
transcrição. 

1.2. Todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA deverão obedecer às especificações 
descritas no item 3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) do Pregão Eletrônico nº PE.EPE.009/2020. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1. Este Contrato se vincula em todos os seus termos e condições ao processo licitatório da do Edital de 
Pregão Eletrônico nº PE.EPE.009/2020. 

2.2. Em casos de omissões ou lacunas deste Contrato ou de conflitos nas diretrizes regentes neste Contrato 
com o disposto no Termo de Referência (Anexo I do Edital), prevalecerá esse, desde que esteja em atenção 
ao Regulamento de Licitações e Contratos da EPE e à Lei nº 10.520/02. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
3.1. Para garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA comprometer-se-á a cumprir 
rigorosamente todas as obrigações assumidas em sua proposta, dentre outras previstas neste Contrato e 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº PE.EPE.009/2020): 

a) designar um um profissional, pertencente a sua própria equipe ou da equipe do fabricante, que ficará 
responsável, perante a CONTRATANTE, por responder as dúvidas de analistas da mesma, referentes 
a instalação, manutenção e utilização do software;  

b) prestar o serviço objeto desta contratação conforme descrito no Termo de Referência, que integra e 
completa este Contrato e nas Proposta Comercial da CONTRATADA; 

c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a mesma em sua 
integralidade,  

e) comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 
observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

f) responsabilizar-se integralmente pela execução do serviço contratado nos termos do Código Civil 
Brasileiro, não sendo a existência ou ausência da fiscalização da CONTRATANTE motivo de exclusão 
ou redução de responsabilidade da CONTRATADA; 

g)  na eventualidade de não conseguir cumprir as cláusulas contratuais, por sua exclusiva culpa, 
ressarcir à CONTRATANTE de eventuais custos decorrentes da necessidade desta recorrer a outras 
empresas;  

h) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

i) manter a confidencialidade das informações não disponíveis publicamente que venha a obter como 
resultado do desenvolvimento do serviço;  

j) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação de que decorre o 
presente Contrato;  

k) Zelar pela contratação de especialistas com capacitação adequada à execução das atividades 
necessárias ao desenvolvimento dos estudos contratados pela CONTRATANTE. 

l) responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de remuneração dos profissionais 

utilizados na execução dos serviços, assim como por todos os encargos sociais, trabalhistas e tributários 
decorrentes do presente Contrato, não existindo nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

m) arcar com todas as despesas de qualquer natureza decorrentes da presente contratação; e 

n) Conhecer e cumprir o Código de Ética, Conduta e Integralidade da EPE, disponível no sitio eletrônico 
da CONTRATANTE (www.epe.gov.br > A EPE > Acesso à informação > Institucional > Comissão de 
Ética). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1. São obrigações da CONTRATANTE, dentre outras previstas neste Contrato e no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº PE.EPE.009/2020): 
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a) Receber e analisar os produtos que materializam o objeto contratual, em estrita observância às 
orientações e demais elementos que integram o contrato de prestação de serviços; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
Cláusulas Contratuais e os termos de sua Proposta Comercial. 
c) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços que deverão ser 
prestados; 
d) Designar um representante que terá como atribuição acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos 
trabalhos; 
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento do Contrato; 
f) Fornecer toda e qualquer informação a CONTRATADA necessária à execução do serviço objeto do 
presente Contrato; 
g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma convencionada e dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias;  
h) Comunicar à CONTRATADA, tempestivamente, as possíveis irregularidades detectadas na execução 
do presente Contrato; 
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou 
do endereço de cobrança; e 
j) Notificar a CONTRATADA por escrito e/ou e-mail da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas. 
k) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no 
que couber, em conformidade com a legislação em vigor. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços de consultoria serão desenvolvidos em instalações sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE corresponsabilidade.  
 
5.2 São estimadas até 05 (cinco) reuniões com a equipe técnica da CONTRATANTE, por videoconferência, 
além de reunião para a apresentação de entrega do Produto I totalizando até 06 (seie) reuniões. As reuniões 
de entrega dar-se-ão presencialmente no escritório central da CONTRATANTE, salvo disposição da 
CONTRATANTE em realizar remotamente. As demais reuniões serão realizadas remotamente, salvo 
definição das partes. 
 
5.3 No âmbito da contratação objeto do referido Termo de Referência, a supervisão e o acompanhamento 
dos serviços serão realizados por equipe interna da CONTRATANTE especialmente designada para esta 
finalidade, que poderá rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao especificado neste 
documento. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA  
 
6.1. O prazo de execução dos serviços do Contrato será 50 (cinquenta e cinco) dias corridos e a vigência do 
contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura, podendo haver prorrogação do 
prazo contratual salvo situação excepcional ou algum dos motivos previstos no §1º do art. 82 do RLC/EPE. 

6.1.1. Este Contrato entrará em vigor na data da última assinatura digital dos representantes das partes. 
 

6.2. Cronograma: 
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O serviço da CONTRATADA deverá ser executado de maneira a atender o cronograma de entrega dos 
produtos apresentados na Tabela 1. Considera-se que os prazos são contados em dias corridos, a partir da 
assinatura do instrumento contratual. Os percentuais a serem recebidos pela CONTRATADA, aplicados 
sobre o valor global da contratação, para a entrega de cada produto, também são apresentados na Tabela 
1. 
 

Tabela 1: Cronograma de produtos e prazos para a execução dos serviços. 

Evento 

Serviço 
Prazo de Entrega  

Percentual de 
Pagamento 

Produto I.1 25 dias 40% 

Produto I.2 50 dias 60% 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 
 
7.1. Pelos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total global 
de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), firme e irreajustável. 
 
7.2. Estão incluídos no preço, além do lucro, todas e quaisquer despesas que onerem direta ou indiretamente 
a execução dos serviços contratados e que sejam necessários à sua perfeita execução. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE 
FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
8.1. O aceite da CONTRATANTE dar-se-á até 7 (sete) dias úteis após o recebimento de cada produto, desde 
que o produto esteja em conformidade com oTermo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº PE.EPE.009/2020) e às boas normas técnicas e científicas aplicáveis ao objeto de contratação. 
 
8.2 Caso não haja expediente na CONTRATANTE na data de entrega ou aceite, a entrega do produto ou o 
recebimento do aceite poderão ocorrer no próximo expediente da CONTRATANTE, sem as sanções 
previstas no item 7 do referido Termo de Referência. 

 
8.3 Em caso de inadequação do produto entregue, a CONTRATADA terá até o primeiro dia útil após 13 
(treze) dias corridos, a contar do aviso de recusa, para reapresentar o material nos moldes observados no 
referido Termo de Referência, sem prejuízo dos prazos de entrega dos demais produtos. Persistindo a 
inadequação, poderão ser aplicadas multas e sanções administrativas similares às decorrentes da ausência 
de entrega (considerando a segunda recusa como a data base dos cálculos das multas e sanções 
administrativas). 
 
8.4. O pagamento deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias corridos da data de recebimento dos 
documento de cobrança correspondente a produto devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

 

8.5. Para que a CONTRATANTE cumpra com suas obrigações, dentro dos prazos estabelecidos, relativos 
ao pagamento dos documentos de cobrança emitidos por conta deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
observar as disposições contidas neste item. 

8.5.1. A CONTRATADA emitirá o documento de cobrança e o apresentará à CONTRATANTE, no órgão 
abaixo identificado: 
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Praça Pio X, No 54, 5º. Andar 
Rio de Janeiro, RJ – CEP 20040-020 

Telefone: (21) 3512-3281 
CNPJ: 06.977.747/0002-61 

 

8.5.1.1. Em caso de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, esta deverá ser enviada para o e-mail: 
protocolo@epe.gov.br. 

8.5.1.2. Dos documentos de cobrança deverá constar a discriminação dos impostos, taxas, 
contribuições parafiscais incidentes sobre o faturamento, conforme previsto na legislação em 
vigor, bem como, o número e o objeto deste Contrato, não se admitindo, portanto, documentos 
que façam referência a diversos Instrumentos Contratuais. 

8.5.2. A CONTRATANTE poderá, mediante procedimento legalmente previsto e de acordo com as 
disposições contratuais, efetivar as deduções, débitos, indenizações ou multas em que a 
CONTRATADA haja incorrido de quaisquer créditos decorrentes deste Contrato. 

8.5.2.1. Tais débitos, indenizações ou multas são, desde já, considerados pelas partes como 
dívidas líquidas e certas, cobráveis mediante execução forçada, constituindo este Contrato em 
título executivo extrajudicial. 

8.5.3. A CONTRATANTE efetuará a retenção de impostos, taxas e contribuições, quando devidos na 
fonte, em conformidade com a legislação em vigor. 

8.5.3.1. Por força do Decreto Municipal nº. 28.248/2007, do Município do Rio de Janeiro, a 
CONTRATANTE está obrigada a reter, a partir de 1/9/2007 o Imposto Sobre Serviço – ISS das 
empresas com domicílio fiscal fora do Município do Rio de Janeiro, que prestam serviço para 
este município e que não estejam em situação regular no CEPOM (Cadastro de Empresas 
Prestadoras de Outros Municípios), devendo, portanto, a Proponente providenciar o seu 
cadastramento no município do Rio de Janeiro (http://dief.rio.rj.gov.br/cepom), a fim de evitar que 
a CONTRATANTE faça a retenção do referido tributo, a qual será efetuada na data em que o 
pagamento for realizado. 

 
8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 
 

8.7. Os pagamentos decorrentes deste Contrato serão efetivados pela CONTRATANTE, por meio de 
depósito na conta corrente da CONTRATADA oportunamente informada.  

8.7.1. A CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por qualquer outro 
pagamento não previsto neste Instrumento Contratual. 

8.7.2. Desde já fica acertado que o comprovante de depósito bancário se constituirá em documento 
comprobatório de quitação das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

8.8. Fica vedado o desconto ou o endosso de duplicatas extraídas com base neste Contrato, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE pelo pagamento se ambos forem verificados.  

8.8.1. Em qualquer hipótese, a CONTRATANTE não se responsabilizará por acréscimos, bancários ou 

mailto:protocolo@epe.gov.br
http://dief.rio.rj.gov.br/cepom
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não, no valor das duplicatas, seja a título de juros, comissão, taxas de permanência e outros. 
 

8.9. Em caso de erro ou dúvidas nos documentos de cobrança que acompanham o pedido de pagamento, 
a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
contratual. 
 
8.10. A partir da comunicação formal da CONTRATANTE, que será parte integrante do processo de 
pagamento relativa à parcela restante, fica interrompido o prazo de pagamento até a solução final da 
controvérsia, restabelecendo-se, a partir desta data, a contagem do prazo de pagamento contratual. 
 
8.11. O não cumprimento, pela CONTRATADA, do disposto nesta Cláusula, no que for aplicável, facultará a 
CONTRATANTE a devolver o documento de cobrança e a contar novo prazo de vencimento, a partir da 
reapresentação. 
 
8.12. Em caso de eventuais atrasos de pagamento de documentos de cobrança emitidos pela 
CONTRATADA, ser-lhe-á devida compensação financeira, calculada com base na variação acumulada “pro 
rata die” da Taxa Referencial - TR e no período compreendido entre a data do vencimento da obrigação e 
a data do seu efetivo pagamento.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ORÇAMENTO 
 
9.1. A despesa desta contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da 
União, estando classificada, neste caso, no Programa de Trabalho nº 189933 e Natureza de Despesa nº 
339035, na Nota de Empenho nº 2020NE00000903 e nº 2020NE00000917, de 02/12/2020 e 07/12/2020, 
totalizando o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 
 
9.2. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes nos exercícios financeiros 
subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, 
indicando-se, por instrumento adequado, o crédito e empenho para sua cobertura. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – MULTAS CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EPE, Seção V, a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do Contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; e 

f) Não mantiver a proposta. 

 
10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alíneas do item 10.1. ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
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execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias corridos. Após o décimo quinto dia e a 
critério da CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor referente ao pagamento dos produtos especificados na 
Tabela 1 deste instrumento contratual, em caso de atraso na execução da entrega dos produtos, por 
período superior ao previsto na alínea “b”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a CONTRATANTE, 
por um período não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.2.1. A reabilitação será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea 
anterior. 
 

10.3.Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EPE, seção V, a CONTRATADA que: 

I. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  

II. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

III. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 

10.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Cláusula não impede que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente o Contrato, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 
 
10.5. As multas previstas neste Contrato poderão ser descontadas de qualquer valor devido à 
CONTRATADA ou cobradas mediante processo de execução, na forma da Lei Processual Civil. 
 
10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula será feita mediante procedimento administrativo 
específico, sendo que o CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA sua intenção de aplicação da 
penalidade, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da comunicação. 
 
10.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
 
11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no art. 89 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3. Na hipótese de a CONTRATADA entrar em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, ficará a 
critério da CONTRATANTE manter ou não o Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
12.1. As especificações, dados, desenhos, mapas, tabelas, gráficos, fluxogramas, sistemas computacionais 
e outras informações protegidas e/ou de uso restrito trocados entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
são de propriedade da PARTE que desenvolveu tal informação. Informações consideradas como 
propriedade de uma das PARTES e/ou de terceiros, que sejam protegidas por cláusulas contratuais ou 
legislação específica (copyrights) e que tenham sido providas por uma das PARTES para a execução deste 
serviço, só poderão ser reveladas em situações de obrigatoriedade. Não devendo ser reproduzidas, copiadas 
ou utilizadas para outro fim que não seja o objetivo para o qual foram fornecidas e não deverão ser reveladas 
a terceiros sem o prévio consentimento da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, conforme o caso. 

 
12.2. O estipulado na cláusula 12.1 não deverá ser aplicado à informação que: 

a) Vier a público por outros meios ou falhas que não sejam por meio da CONTRATADA ou da 
CONTRATANTE, ou;  

b) Mesmo quando já de posse da CONTRATADA ou da CONTRATANTE tenha se tornada pública antes 
da restrição de confidencialidade, ou;  

c) Tenha sido legalmente recebida por meio de terceiros que a tenham obtido de outra fonte que não 
da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, ou; 

d) Por uma exigência legal ou de algum órgão governamental, seja revelada, após a PARTE notificada 
ter informado a outra sobre tal obrigatoriedade, oferecendo a oportunidade de contestar e minimizar 
esta exigência. 

 
12.3. As PARTES concordam em cooperar com a manutenção do tratamento confidencial de qualquer 
informação revelada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA DAÇÃO EM GARANTIA 
 
13.1. São expressamente vedadas a cessão e a subcontratação, ainda que parciais, sem prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, bem como a dação em garantia deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA NOVAÇÃO 
 
14.1. Não valerá como precedente ou novação, ou, ainda, como renúncia aos direitos que a legislação e o 
presente Contrato asseguram à CONTRATANTE, a tolerância, de sua parte, de eventuais infrações 
cometidas pela CONTRATADA a cláusulas deste Contrato. 
 
14.2. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE neste Contrato ou na lei serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MATRIZ DE RISCOS 
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15.1. As partes, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do risco 
à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes da relação 
contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na 
Matriz de Riscos constante do Anexo I deste Contrato. 
 
15.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de 
Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
16.1. Fica vedada, no decorrer da execução contratual, a contratação de empregado ou prestador de 
serviços, por parte da CONTRATADA, que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança na CONTRATANTE, observadas as definições trazidas no art. 2º do Decreto nº 
7.203/2010 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Contrato, nos termos do art. 23 
do Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
 
18.1. O foro competente para qualquer ação ou execução decorrente deste Contrato é o da Justiça Federal, 
Seção Judiciária do Distrito Federal.  
 
E, por se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento de forma digital, ou no caso manual 
em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
 
 
Rio de Janeiro,      de                      de 2020. 
 
 
 
 

______________________________          ________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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________________________________              ________________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:        CPF: 
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ANEXO I  
MATRIZ DE RISCOS 

 

Risco Descrição do Risco Efeitos / Consequências Medidas Mitigadoras Alocação 

Riscos do processo 
de licitação 

Ausência de licitantes Cancelamento da licitação Ampla divulgação nos meios de 
comunicação, envio de carta 
convite para participação do 
processo às empresas 
potenciais fornecedoras 

EPE 

Riscos quanto ao 
cumprimento de 

prazos 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa do 
Contratado 

Aumento do custo dos 
serviços 
Indisponibilidade do objeto 
do contrato, total ou 
parcialmente 

Diligência do Contratado na 
execução contratual 

Contratado 

Fatos impeditivos da execução do 
contrato próprios ao risco 
ordinário da atividade empresarial 

Aumento do custo dos 
serviços 
Indisponibilidade do objeto 
do contrato, total ou 
parcialmente 

Planejamento empresarial Contratado 

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do contrato que 
tenham sido determinados pela 
EPE, ou decorrentes de álea 
extraordinária 

Aumento do custo dos 
serviços 
Indisponibilidade do objeto 
do contrato, total ou 
parcialmente 

Monitoramento contínuo da 
execução contratual 
Reequilíbrio econômico-
financeiro 

EPE 

Riscos da Atividade 
Empresarial 

Alteração de enquadramento 
tributário do contratado, em razão 
do resultado financeiro ou de 
mudança da atividade 
empresarial, bem como por erro 
na avaliação da hipótese de 
incidência tributária. 

Aumento do custo dos 
serviços 
 

Planejamento tributário 
 

Contratado 

Variação da taxa de câmbio que 
comprovadamente repercuta no 
valor do contrato 

Aumento do custo dos 
serviços 
 

Instrumentos financeiros de 
proteção cambial 

Contratado 

Atraso em geral na entrega de 
documentações que 
impossibilitem o pagamento 

Aumento do custo dos 
serviços 
 

Planejamento empresarial Contratado 

Elevação dos custos operacionais 
para a execução do objeto do 
contrato, que não ensejem 
reequilíbrio econômico-financeiro 

Aumento do custo dos 
serviços 
 

Monitoramento contínuo da 
execução contratual 

Contratado 

Riscos quanto à 
ocorrência de falhas 

na execução 

Execução do objeto em 
desconformidade com o exigido 
no Edital 

Necessidade de 
readequação do serviço 
Indisponibilidade do objeto 
do contrato, total ou 
parcialmente 

Diligência do Contratado na 
execução contratual 

Contratado 

Descontinuidade do fornecedor Falta de manutenção e 
atualização do software. 
Rescisão do Contrato, 
multa e penalidades 
cabíveis 

Definição de fornecedor 
consolidado no setor e de uma 
ferramenta que tenha hstórico 
de continuidade de fornecimento 

Contratado 

Abandono do Contrato por parte 
da Contratada 

Não obtenção do objeto do 
contrato, no todo ou em 
parte 

Diligência do Contratado na 
execução contratual 

Contratado 

Absenteísmo dos profissionais do 
Contratado alocados na execução 
do objeto contratual 

Indisponibilidade do objeto 
do contrato, total ou 
parcialmente 

Substituir temporariamente os 
profissionais afastados 

Contratado 

 


		2020-12-19T15:25:12-0300
	ROBERTO ACCIOLY PEOTTA:02143539746


		2020-12-21T09:58:59-0300
	LEANDRO FELIPE GALIZA:02948895740


		2020-12-30T13:33:15-0300
	HELOISA BORGES BASTOS ESTEVES


		2020-12-30T13:49:12-0300
	ANGELA REGINA LIVINO DE CARVALHO




